
5.424 doses da vacina foram aplicadas em todo município 
neste sábado(21)

CONFIRA AS AÇÕES 
REALIZADAS PELA PREFEITURA DE GUAÇUÍ

DIA D CONTRA A FEBRE AMARELA REALIZADO 
COM SUCESSO EM GUAÇUÍ

Prefeitura de Guaçuí realiza 
recuperação de estradas vicinais

Segundo a secretaria Municipal de Saúde poucas unidades 
da  vacina contra a febre amarela chegaram no dia 17

Secretaria de Saúde de Guaçuí realiza 
ações contra a febre Amarela

Nova rede de esgoto para o 
Bairro Horto Florestal

Prefeitura de Guaçuí faz trabalho 
paliativo para liberar fluxo em ponte 
do Centro
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Equipe de Governo

Prefeita Municipal: Vera Lúcia Costa
Vice-prefeito: Miguel Arcanjo Riva Pereira
Secretária Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional: Josélia Rita da Silva 
Procurador do Municipal: Ailton da Silva Fernandes
Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Recur-
sos Humanos: Jean Barbosa Soares (Interino)
Secretária de Municipal Planejamento: Caio Cesar de 
Souza Barbosa (Interino)
Controladora Municipal: Heliene de Barros Coutinho
Coelho
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento Alimentar: Edielson  Souiza Rodrigues 

Secretário Municipal de Saúde: Anselmo Dantas 
Secretária Municipal de Assistência Social e Direi-
tos Humanos - Vitor José de Moraes Saraiva (Interino)
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte: 
Marcio Clayton da Silva (Interino)
Secretária Municipal de Educação: Marcia Maria de 
Oliveira (Interina)
Secretário Municipal de Meio Ambiente: Fabricio 
Dias Heitor (Interino)
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Ser-
viços Públicos: Hermes Guimarães
Secretária Municipal de Finanças: Arivelton dos San-
tos (Interino)

Expediente

O Espírito Santo
Órgão Oficial e Informativo 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí
Fundado por Jerônimo Coelho 
Braga em 23/08/1931

Produzido por: Grupo Folha do 
Caparaó de Comunicação Ltda ME
Endereço: Rua Irmãos Fernan-
des - n 59 - 1 Pav - Bela Vista 
- Guaçuí - ES 
Cep.: 29560,000
CNPJ: 10.916.216/000155

Número de exemplares: 2.000
Circulação: Guaçuí, Alegre, Al-
fredo Chaves, Alto Caparaó, Bra-
gança Paulista, Belo Horizonte, 

Bom Jesus do Norte, Bom Jesus 
do Itabapoana, Brasília, Salva-
dor, São Paulo, Wenceslau Braz, 
Campo Limpo, Rio de Janeiro, 
Barbacena, Vitória, Conselheiro 
Lafaiete, Serra, Vila Velha, Cari-
cacica, Queimados, Barra de São 
Francisco, Caxias do Sul, Ipatin-
ga, Cachoeiro do Itapemirim, Vas-
souras, Castelo, Niterói, Dores do 
Rio preto, São José do calçado, 
Colatina, Nova Venécia, Campos 
dos Goytacazes, Carangola, Ital-
va, Venda Nova do Imigrante, Go-
vernador Valadares, Espera Feliz, 
Rondon do Pará, Divinópolis, Gua-
rapari, Volta Redonda, Jerônimo 
Monteiro e Mutum.

facebook.com/prefeituradeguacui

O desbarrancamento na 
cabeceira da ponte que dar 
acesso do centro ao fórum e a 
santa casa fez com que o fluxo 
de veículos tivesse que ser in-
terditado no local. No entanto 
quando houve o agravamento 
já existia uma empresa traba-

lhando no local construindo 
um muro de contenção. De-
vido este agravamento a obra 
teve que ser paralisadas para 
que fizesse um novo levanta-
mento da obra. 

Sendo assim a prefeitura 
municipal através da secretá-

ria de obras realizaram uma 
obra paliativa para liberar o 
fluxo na ponte, as obras fo-
ram realizadas com mão de 
obra e recursos do municí-
pio. Segundo o Secretário de 
obras, Hermes Guimarães 
os trabalhadores construí-

ram uma espécie de muro 
de arrimo, utilizando sacos 
cheios de saibro e cimen-
to que depois de molhados 
se transformam e blocos de 
concreto e servirão para con-
ter a água, caso o rio volte a 
subir.

As obras realizadas pela pre-
feitura foram paliativas e não 
retira à necessidade da reali-
zação do término da obra que 
já havia sido iniciada, uma 
nova licitação já foi aberta e 
em poucos dias as obras defi-
nitivas serão iniciadas.

Prefeitura de Guaçuí faz trabalho paliativo 
para liberar fluxo em ponte do Centro
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Várias cidades no Espí-
rito Santo estão em aler-
ta nos ultimos dias por 
causa da febre amarela,  
três pessoas foram inter-
nadas nos últimos dias 
apresentando sintomas. 
Os pacientes são mora-
dores dos municípios de 
São Roque do Canaã, no 
noroeste, Conceição do 
Castelo, na região Ser-
rana, e Muniz Freire na 
região Sul. O Alerta na 
região acontece princi-
palmente após o apa-
recimento de cerca de 
80 macacos mortos em 
cidades do Espírito que 
tem divisa com Minas 
Gerais.

Segundo a secretaria 
Municipal de Saúde pou-
cas unidades da  vacina 
contra a febre amarela 
chegaram no dia 17 à tarde 

e serão atendidos priori-
tariamente pacientes que 
irão viajar para as áreas 
de risco do Espírito San-
to, Minas Gerais, Norte, 
Centro Oeste e outros pa-
íses. A secretaria de saúde 
está aguardando uma nota 
técnica da Secretaria Es-
tadual de Saúde (SESA), 
informando como será a 
intensificação da vacina 
aqui no município,  se-
gundo o cronograma as 
vacinas chegam entre 18 
e 19 na Superintendência 
Regional em Cachoeiro e 
posteriormente serão en-
caminhadas para toda a 
Região Sul, a expectativa 
é que tenha vacinas sufi-
cientes para a  imuniza-
ção de toda a população 
do município. Serão vaci-
nados crianças de 6 meses 
até idosos de 59 anos.

Os pacientes interessa-
dos em se imunizar deve-
rão inicialmente se dirigir 
até a policlínica no bair-
ro Quincas Machado, os 
atendimentos estão sen-
do feitos de 07h00min ás 
13h00min, após a con-
clusão da nota técnica as 
vacinações serão realiza-
das em todas as unidades 
de saúde do município. 
Segundo o enfermeiro 
Werton, responsável pelo 
setor de imunização da 
Secretaria Municipal de 
Saúde esclarece que não 
há motivos para correria 
aos postos de saúde pois 
a expectativa é que todos 
os moradores de Guaçuí 
serão atendidos.

Contraindicações
São contraindicadas 

gestantes em razão de 

possível risco de infec-
ção para o concepto, 
pessoas com imunode-
ficiências resultantes 
de doenças ou infecção 
terapêutica por HIV, 
AIDS, neoplasias em ge-
ral (incluindo leucemias 
e  linfomas), pacientes 
que fazem uso de me-
dicações ou tratamen-
to imunossupressores 
(corticoides, metotre-
xate, quimioterapia, ra-
dioterapia). Disfunção 
do timo (retirada cirúr-
gica ou doenças como 
mi astenia gravis, sín-
drome de DiGeorge ou 
timoma). Pessoas que 
tenham alergia ovos, a 
vacina é preparada em 
ovos de galinha em-
brionados. Eritromici-
na, antibiótico que faz 
parte da composição 

da vacina, gelatina, faz 
parte da composição da 
vacina ereação alérgica 
a dose prévia da vacina.

A Febre Amarela é uma 
doença infecciosa febril 
aguda, transmitida por 
vetores artrópodes, que 
possui dois ciclos epi-
demiológicos distintos 
(silvestre e urbano). O 
agente etiológico (cau-
sador) é um arbovírus 
(vírus transmitido por 
artrópodes vetores), 
pertencente ao gênero 
Flavivirus. A transmis-
são acontece exclusiva-
mente pela picada dos 
mosquitos transmisso-
res infectados. Não há 
transmissão de pessoa a 
pessoa. O período de in-
cubação da doença é de 
3 a 6 dias após a picada 
do mosquito infectado.

Secretaria de Saúde de Guaçuí 
realiza ações contra a febre Amarela



Com experiência internacional, Ziviani ficou entusiasmado com o potencial paisagístico e 
turístico do município.

Guaçuí recebe consultoria de paisagista internacional

O município de Gua-
çuí recebeu, no dia 17 de 
janeiro, a visita do pai-
sagista Claumir Ziviani, 
que percorreu as princi-
pais praças e canteiros 
da área urbana do muni-
cípio. Ele veio a convite 
da prefeita Vera Costa, 
com o objetivo de prestar 
consultoria na área. 

Percorrendo a cidade, 
Ziviani fez uma série de 
observações, apontando 
medidas e soluções para 
que Guaçuí fique ainda 
mais bela. Sempre com 
um sorriso no rosto, to-
cando as plantas por 
onde percorria, demons-
trou, a todo instante, o 
entusiasmo e amor pelo 
que faz. 

“Fiquei muito feliz 
quando recebi o convi-
te para colaborar com 
o desenvolvimento de 
projetos paisagísticos e 
consequentemente in-
crementar o turismo na 
cidade. Com isso, é pos-
sível proporcionar uma 
maior qualidade de vida 
aos cidadãos de Gua-

çuí e atrair visitantes. 
Sempre admirei muito o 
município, devido a sua 
formação rochosa e cli-
ma, inclusive já acampei 
aqui perto no Pico da 
Bandeira. Sou amante 
da natureza e apaixona-
do pelo Parque Nacional 
do Caparaó”. 

Ziviani destacou que 
Guaçuí possui caracte-
rísticas diferentes de uma 
cidade de interior. Suas 
ruas são largas e conta 
com, várias praças, en-
tre elas o monumento ao 
Cristo Redentor. “Fiquei 
surpreso de ver a inicia-
tiva do poder público, na 
pessoa da prefeita Vera 
Costa e do secretário de 
obras, Hermes Guima-
rães, empenhados em 
realizar essa intervenção 
paisagística. Na nossa 
primeira reunião e visi-
ta de campo, ficou per-
ceptível que existe um 
forte desejo de cada um 
dos envolvidos direta-
mente na execução dos 
projetos voltados para 
a concretização dessas 
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mudanças”, comentou, 
entusiasmado.

 Após extensa reunião 
com a prefeita Vera Cos-
ta, Ziviani destacou a 
forma como a chefe do 
Executivo de Guaçuí 
tratou o assunto, “que-
rendo embelezar um jar-
dim como se fosse o da 
sua casa e não apenas de 
uma cidade inteira”, ob-
servou.

Casado, dois filhos, 
Ziviani atua como pai-
sagista há 32 anos. Pos-
sui também cursos nas 
áreas de jardinagem, 
florista e decoração. 
Fez aperfeiçoamento na 
Europa, em especial na 
Inglaterra, onde traba-
lhou e estudou diversas 
técnicas de jardinagem 
e manutenção de jardins 
em Wimbledon-Londres 
e, depois, em Liverpool, 
onde reside. Desenvol-

veu projetos nas cida-
des italianas de Milão e 
Treviso. Com cidadania 
italiana, é na Itália que 
pretende concluir o cur-
so de Arquitetura. 

No Brasil, atua com pro-
jetos no Maanaim, em 
Domingos Martins, bem 
como em outros trabalhos 
paisagísticos da Igreja 
Cristã Maranata em Brasí-
lia, no Rio de Janeiro e em 
Uberlândia, Minas Ge-
rais. Desenvolveu, duran-
te esses trabalhos, técnicas 
próprias na área de reflo-
restamento e recuperação 
de áreas degradadas como 
barrancos, erosões asso-
reamento de rios. Criou 
um estilo de paisagismo 
específico para os locais, 
fugindo do estilo urbano 
e promovendo uma inte-
gração equilibrada entre a 
Mata Atlântica nativa e o 
paisagismo urbano. 

Durante a reunião com 
o secretário de obras, 
Hermes Guimarães, fi-
cou discutido a possibi-
lidade de implantação 
em alguns canteiros o 
sistema de irrigação me-
cânica, o qual possui 
um custo bem reduzido 
em comparação ao siste-
ma automatizado, e que 
possui também grande 
eficácia. “Nossa meta é 
sempre fazer o melhor, 
ouvindo boas ideias 
considerando sempre o 
menor custo, com bons 
resultados”, finalizou o 
secretário. 

Novos contatos serão 
mantidos com a prefeita 
de Guaçuí e com as Se-
cretarias Municipal de 
Obras e Meio Ambiente, 
quando serão desenvol-
vidos os projetos na área 
com a participação da 
população.
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EXTRATO DO CONTRATO 001/2017
Carta Convite  015/2016
Processo: nº 3300/2016.
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: CARVALHO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP
OBJETO: Este contrato tem por objeto a aquisição de materiais para atender a Fábrica de 
Artefatos de Cimento, manutenção de calçamento e reparos nos Prédios Públicos, por 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras, de acordo com as especificações do anexo I 
– Carta Convite nº 015/2016, com participação exclusiva de microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
PREÇO: Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de 
R$ 75.861,00 (setenta e cinco mil oitocentos e sessenta e um reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato objeto desta licitação terá inicio no ato 
de sua assinatura, ou seja, 02 de janeiro de 2017 e seu término se dará em 31 de maio de 2017, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de 
dotação orçamentária própria da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES.
Órgão Ficha Código Orçamentário
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
176 1200.1201.15.451.0002.2.183.33903000000
Guaçuí-ES,   02   de janeiro de 2017.
____________________________________________________
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo nº 0223/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 001/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO(A): LUCIOLA MIRANDA RODOLFO
DO OBJETO: Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-1 EMEF”Anísio Teixeira”, com 
25 h/a semanais.
DO PRAZO: O período do presente contrato será de 24/12/2016 a 22/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o 
CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor previsto na tabela salarial.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente contrato correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, consignada no orçamento vigente.
Guaçuí-ES., 13 de janeiro de 2017.
MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação - Interina

EXTRATO DO CONTRATO 002/2017
Tomada de Preços 004/2016
Processo: nº 4.885/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: ESTRUTURA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
OBJETO: Este Contrato tem por objeto CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA AS 
MARGENS DO RIO VEADO “CABEÇEIRA DA PONTE QUE LIGA O CENTRO AO BAIRRO 
QUINCAS MACHADO” GUAÇUÍ/ES conforme descrição do anexo XIII, planilhas, anexos e 
memorial descritivo constante no Processo 4.885/2016 – Tomada de Preços nº 004/2016.
VALOR: -  Pelos  serviços  ora  adquirido  o  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,  o  valor  
global  de  R$ 176.683,22 (cento e setenta e seis mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte 
e dois centavos).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura e seu termino 
se dará em 06 (SEIS) meses, ou seja, de 07/01/2017 a 06/07/2017, podendo ser prorrogado 
por interesse das partes.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de 
dotação orçamentária própria da PMG. 
Secretaria Código Orçamentário
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 12.19.15.451.000.009.1025.44905100
Guaçuí-ES, 06 de janeiro de 2017.
HERMES AFONSO GUIMARÃES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Processo nº 0492/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 002/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO(A): LIVIA DE AGUIAR MONTEIRO
DO OBJETO: Prestação de serviços como Nutricionista Carreira IX - Classe A, nas Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino, com carga horária constante em Lei específica.
DO PRAZO: O período do presente contrato será de 01/02/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o 
CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor previsto na tabela salarial.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente contrato correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, consignada no orçamento vigente.
Guaçuí-ES., 31 de janeiro de 2017.
MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação - Interina

Processo nº 0492/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 003/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO(A): NATALIA MARIA GUEDES
DO OBJETO: Prestação de serviços como Nutricionista Carreira IX - Classe A, nas Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino, com carga horária constante em Lei específica.
DO PRAZO: O período do presente contrato será de 01/02/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o 
CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor previsto na tabela salarial.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente contrato correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, consignada no orçamento vigente.
Guaçuí-ES., 31 de janeiro de 2017.
MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação - Interina

Relação de Termo de Rescisão a contratos
Contratante: Município de Guaçuí-ES - Secretaria Municipal de Assistência Social
Processo nº 0557/2017      Data do Termo de Rescisão: 31 de janeiro de 2017.
Data de Vigência:  À partir de 01/02/2017.

Contrato Nº Contratado(a)
156/2016 ADALTON BRAGANÇA DA ROSA
190/2014 Adriana Marques Castilholi

406/2016 ALOISIO CARVALHO FERNANDES
006/2013 Ana Claudia Santos Silva
555/2014 Andrea Polidoro Couzi
327/2015 Cassia Nunes Rodrigues 
104/2013 Celso Luiz Figueira Montoni
124/2016 CLÁUDIO MANOEL MOTA DE OLIVEIRA
284/2016 DEBORA RIBEIRO VIEIRA
009/2015 Evelyn Karen Braga de Oliveira 
191/2012 Fabricia Souza de Paula Salgado
370/2012 Flavia Vieira Souza
228/2014 Francisleia Aparecida Santos Moreira
251/2014 Ivone Lopes Ferreira
371/2016 JACIRA DE FÁTIMA RAPOSO 
302/2016 LORAYNNE MARIA CELESTINA
447/2014 Lorena Cassago de Almeida Jufo
198/2015 Luciana da Silva Oliveira
122/2016 MACRINA NASCENTES SANTOS
109/2013 Marcia Mamede Gonçalves
354/2016 MARIA ALTINA NOLASCO DA SILVA
288/2013 Maria Angelica Silva Oliveira
149/2016 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA
227/2014 Maria das Graças Alves Moreira
002/2014 Maria de Fatima Theodoro da Cunha
191/2014 Maria de Lourdes Miranda
156/2015 Maria Neuza de Souza
099/2013 Mariana Spala Correa
153/2015 Marilene Maria Moura
172/2015 Marli Ferreira Evangelista dos Santos
140/2013 Naira Ataide Guedes
158/2015 Nayara Marçal Soares
373/2016 NAZARÉ DA SILVA PENEDO
410/2016 NILCÉIA GONÇALVES DE SOUZA
423/2014 Paulina Silveira de Carvalho
104/2014 Paulo Bettorockfeller Moreira Braga
353/2016 RAONE LOBATO DOS SANTOS
209/2012 Raphael Albino Werner Fernandes
256/2015 Raquel de Avila Paiva Pereira
138/2013 Simone Aparecida Carvalho
341/2016 SIMONE DE OLIVEIRA
162/2013 Simone Dos Santos Barbosa
157/2015 Valdinei Paulo dos Santos Monteiro
304/2015 Viviani Bazani Teixeira
366/2016 YASMIN RIBEIRO NOLASCO DE CARVALHO

Processo Nº 0540/2017.
EXTRATO DO NONO ADITIVO AO CONTRATO Nº 461-A/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
CONTRATADO(a): FABIO BAUDSON MOREIRA DE ASSIS
DO OBJETO: Fica alterada a partir de 01 de fevereiro de 2017, a localização do(a) contratado(a), 
que passará a prestar serviço como Psicólogo Prot. Social Especial – Casa Lar, bem como, a 
carga horária semanal, passando de 20h semanais para 40 horas semanais.
DA REMUNERAÇÃO: A remuneração mensal do(a) CONTRATADO(A), passará de  R$ 700,00 
(setecentos reais) para R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente Termo Aditivo, correrão à conta da 
dotação orçamentária a abaixo:
000010-13-08-243-000010-2022.3.1.90.04.00
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas do referido Termo Aditivo, permanecem 
inalteradas.   
Guaçuí-ES, 30 de janeiro 2017.
VITOR JOSÉ DE MORAES SARAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS - INTERINO

Processo Nº 5.132/2016
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 327/2013.
Locatário: Município de Guaçuí-ES.
Locador: ARISTOVO ALBERTO SOARES MENDONÇA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 06 (seis) meses, a contar de 01/01/2017 a 
30/06/2017, o prazo constante no contrato supramencionado.
DO VALOR: O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR a quantia de                 R$ 5.977,17 (cinco 
mil novecentos e setenta e sete reais e dezessete centavos) mensais, até o quinto dia útil do 
mês subsequente, totalizando um montante de  R$ 35.863,02 (tinta e cinco mil oitocentos e 
sessenta e três reais e dois centavos), referente ao período constante da Cláusula Primeira 
deste ato.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à conta da dotação 
orçamentárias abaixo:
1201.15.452.0002.2.058.33903600000.10000000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas do Contrato de Locação nº 327/2013, 
permanecem inalteradas.
Guaçuí-ES, 29 de dezembro de 2016.
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo nº 5154/2016.
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  490/2013
LOCATÁRIO: Município de Guaçuí-ES.
Locador:  DANILO POLIDO MOREIRA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2017 a 
31/12/2017, o prazo constante no contrato supramencionado.
DO VALOR: O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR mensalmente a quantia de     R$ 900,00 
(novecentos reais), totalizando um montante R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), 
referente ao período constante da Cláusula Primeira deste ato.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à conta da dotação 
orçamentárias abaixo:
000010.01.08.244.000010.2124.3.90.36.00 – Ficha 56 Fonte 0000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 490/2013, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES., 30  de dezembro  de 2016.
JOSILDA AMORIM DE LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos

Processo nº 5399/2016.
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  282/2014
Contratante: Município de Guaçuí-ES.

Contratada:  AMAR ASSOCIAÇÃO MANHUMIRIENSE DOS AMIGOS REUNIDOS
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/03/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta 
de dotação orçamentária:
Secretaria Código Orçamentário
Secretaria Municipal de Saúde 0901.10.301.0013.2.168.33903900000.1201000
0
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 282/2014, permanecem 
inalteradas.
E POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, assinam o presente em três vias de igual forma e 
teor e na presença de testemunhas.
Guaçuí - ES., 30  de dezembro  de 2016.
IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 0130/2017
EXTRATO DO SEGUNDO  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2016
CONVENENTE: Município de Guaçuí-ES
CONVENIADO: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUAÇUÍ
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o prazo constante na 
Cláusula Segunda do referido convênio.
DO VALOR: O CONVENENTE pagará à CONVENIADA a quantia de       R$ 2.700.000,00 (dois 
milhões e setecentos mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 225.000,00 
(duzentos e vinte e cinco mil reais), referente ao período constante da Cláusula Primeira deste 
ato.
DOS RECURSOS: Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este 
convênio, correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo: 
0900.0901.10.302.0013.2.157.33504300000.12010000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas do Convênio nº 001/2016, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí-ES, 30 de janeiro 2017.
VERA LÚCIA COSTA
PREFEITA MUNICIPAL

Processo Nº 0540/2017.
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 409/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
CONTRATADO(a): KLIGER ROCHER SARAIVA DA SILVA
DO OBJETO: Fica alterada a partir de 01 de fevereiro de 2017 a localização e o cargo do 
contratado, que passará a prestar serviço como Oficineiro junto ao CREAS.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas do referido Termo Aditivo, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí-ES, 30 de janeiro 2017.
VITOR JOSÉ DE MORAES SARAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS - INTERINO

Processo Nº 0540/2017.
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 411/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
CONTRATADO(a): VIVIANE DA SILVA FERREIRA 
DO OBJETO: Fica alterada a partir de 01 de fevereiro de 2017 o cargo da contratada, que 
passará a prestar serviço Coord. Prot. Social Especial – Casa Lar.
DA REMUNERAÇÃO: A remuneração mensal da contratada será de R$ 1.400,00 (mil e 
quatrocentos reais).
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente Termo Aditivo, correrão à conta da 
dotação orçamentária a abaixo:
000010-13-08-243-000010-2022.3.1.90.04.00
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas do referido Termo Aditivo, permanecem 
inalteradas.   
Guaçuí-ES, 30 de janeiro 2017.
VITOR JOSÉ DE MORAES SARAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS - INTERINO

Processo Nº 0540/2017.
EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
CONTRATADO(a): THAYSE DE OLIVEIRA AMARAL
DO OBJETO: Fica alterada a partir de 01 de fevereiro de 2017 a localização da contratada, que 
passará a prestar serviço como Assistente Social Prot. Social Especial – Casa Lar.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente Termo Aditivo, correrão à conta da 
dotação orçamentária a abaixo:
000010-13-08-243-000010-2022.3.1.90.04.00
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas do referido Termo Aditivo, permanecem 
inalteradas.   
Guaçuí-ES, 30 de janeiro 2017.
VITOR JOSÉ DE MORAES SARAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS - INTERINO

Processo nº  0261/2017.
EXTRATO DO  TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  421/2015
Contratante: Município de Guaçuí-ES 
Contratada:  EMPRETEC MULTISERV LTDA EPP
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 31/01/2017 a 27/09/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido Contrato, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES., 25  de janeiro  de 2017.
MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação - Interina
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo Nº 5.268/2016
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 233/2015.
CONTRATANTE: Município de Guaçuí-ES.
CONTRATADA: LABORATÓRIO  KASHIMA DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/12/2017, o prazo constante no 
contrato supramencionado.
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DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à conta da dotação 
orçamentárias abaixo:
000009.01.10.301.0013.2075.3.3.90.39.00   Fonte 201
000009.01.10.302.0013.2151.3.3.90.39.00   Fonte 299
Guaçuí-ES, 29 de dezembro de 2016.
IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Processo Nº 5.268/2016
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 234/2015.
CONTRATANTE: Município de Guaçuí-ES.
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LABORCLIN LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/12/2017, o prazo constante no 
contrato supramencionado.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à conta da dotação 
orçamentárias abaixo:
000009.01.10.301.0013.2075.3.3.90.39.00   Fonte 201
000009.01.10.302.0013.2151.3.3.90.39.00   Fonte 299
Guaçuí-ES, 29 de dezembro de 2016.
IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº  5.161/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE  
 DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº 306/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  XODÓ POSTO E SERVIÇOS LTDA
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de                 R$ 2.829,74 
(dois mil oitocentos e vinte e nove reais e setenta e quatro centavos), referente ao Aditivo do 
item 3.1 do referido contrato.
DA FONTE DE RECURSO: As despesas constantes do presente contrato, correrão à conta das 
dotações orçamentárias abaixo:
Secretaria Código Orçamentário
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 1001.08.244.0010.2.
124.33903000000.10000000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido Contrato, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES.,  02 de dezembro de 2016.
VERA LUCIA COSTA
Prefeita Municipal

Processo nº 5.483/2016.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  139/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  WILLIAN MENDONÇA DA SILVA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 28/02/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia total de R$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI: As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta de 
dotação orçamentária:
Secretaria valor Ficha nº Código Orçamentário
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos R$ 6.400,00 031 
0400.0401.04.122.0002.2.060.33903900000
Secretaria Municipal de Educação R$ 3.200,00 008 0800.0801.12.361.0
006.2.199.33903900000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido contrato, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES., 29  de dezembro de 2016.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Processo nº 5.159/2016.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   Nº  395/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  SALESPE MATERIAL ELETRICO LTDA ME
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 01/03/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de          R$ 5.866,66 (cinco 
mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), referente a acréscimo ao 
referido contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta de 
dotação orçamentária a saber:
Secretaria Ficha nº Código Orçamentário
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos. 170 1200.
1201.15.451.0002.2.070.33903900000
Guaçuí - ES., 29  de dezembro de 2016.
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo nº 5.158/2016.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  396/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  SALESPE MATERIAL ELETRICO LTDA ME
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 01/03/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de  R$ 36.834,85 (trinta e 
seis mil, oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), referente ao Aditivo do 
item 3.1 do referido contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta de 
dotação orçamentária a saber:
Secretaria Ficha nº Código Orçamentário
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos. 169 1200.
1201.15.451.0002.2.070.33903000000
Guaçuí - ES., 29  de dezembro de 2016.
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo nº 5.639/2016.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  427/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  D & D EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/03/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido contrato, permanecem 
inalteradas.

Guaçuí - ES., 29  de dezembro  de 2016.
IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 5.639/2016.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  428/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  BRUNA CAMPOS COSTA DE MELO - ME
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/03/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido contrato, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES., 29  de dezembro  de 2016.
IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 5.639/2016.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  429/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  MOVETEC COMERCIAL LTDA - EPP
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/03/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido contrato, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES., 29  de dezembro  de 2016.
IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 5.639/2016.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  431/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  RM MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/03/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido contrato, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES., 29  de dezembro  de 2016.
IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 5.639/2016.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  433/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  CAZELE SPORT LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/03/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido contrato, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES., 29  de dezembro  de 2016.
IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 5580/2016.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  435/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  AGROPAULOS PRODUTOS SANEANTES LTDA ME 
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/03/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido contrato, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES., 29  de dezembro  de 2016.
IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 5580/2016.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  436/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  VETORIAL DEFENSIVOS AGRÍCOLAS E DOMISSANITÁRIOS LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/03/2017, o prazo constante no 
item 5.1 do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido contrato, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES., 29  de dezembro  de 2016.
IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Processo Nº 5.268/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 457/2016.
CONTRATANTE: Município de Guaçuí-ES.
CONTRATADA: LABORATORIO CELULA DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/12/2017, o prazo constante no 
contrato supramencionado.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à conta da dotação 
orçamentárias abaixo:
000009.01.10.301.0013.2075.3.3.90.39.00   Fonte 201
000009.01.10.302.0013.2151.3.3.90.39.00   Fonte 299
Guaçuí-ES, 29 de dezembro de 2016.
IVAN VIANA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Processo Nº 5599/2016
EXTRATO DO TERMO AO ADITIVO CONTRATO Nº 473/2016.
CONTRATANTE: Município de Guaçuí-ES.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO 
DE GUAÇUÍ - ASGUAMAR
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 11/01/2017 a 10/05/2017, o prazo constante no 
contrato supramencionado.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor máximo mensal estimado em 
R$ 9.009,00 (nove mil e nove reais), perfazendo um valor global estimado em R$ 36.036,00 
(trinta e seis mil e trinta e seis reais), referente ao período constante da Cláusula Primeira 
deste ato.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à conta da dotação 
orçamentárias abaixo:
1200.1201.15.452.0002.2.058.33903900000.16050000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas do referido Contrato, permanecem 
inalteradas.

Guaçuí-ES, 09 de janeiro de 2017.
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos
FABRICIO DIAS HEITOR 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Interino

Extrato de Termo de Cooperação
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
Câmara Municipal de Guaçuí
DO OBJETO: O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objeto promover a parceria 
administrativa para que a Câmara Municipal deste Município possa utilizar a Comissão de 
Licitações do Poder Executivo, tendo em vista que a Câmara Municipal deste Município não 
dispõem de funcionários efetivos qualificados para tal múnus.  
DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA: Este TERMO DE COOPERAÇÃO terá eficácia a partir da data de 
sua assinatura e vigência de 01 (hum) ano, a partir dessa data, podendo ser prorrogado por 
igual período, mediante aditamento.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  O presente TERMO DE COOPERAÇÃO é celebrado a título 
gratuito, não gerando ônus para as partes.
Guaçuí-ES, 25 de janeiro de 2017.
Vera Lúcia Costa
Prefeita
Paulo Henrique Couzi Rosa
Presidente da Câmara

Processo Nº 0020/17
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, representada 
neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, nos 
termos da Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010 
e conforme solicitação do Contratado através do Processo Administrativo nº 0020/2017;
Resolve:
Tornar rescindido, a partir da presente data, o CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO 
PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 305/2015, firmado entre o 
Município de Guaçuí e o(a) Sr(a).  ANTÔNIO JOSÉ SOUZA DE CARVALHO.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias de igual forma e teor.
Guaçuí-ES., 03 de janeiro de 2017.
VITOR JOSÉ DE MORAES SARAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS - INTERINO
Ciente:
_______________________________________________

Processos Nº 5.434/2015 e 5.376/2015
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO.
Locatário: FAPSPMG – Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidores Públicos do Município 
de Guaçuí.
Locador: Maria do Rosário Araújo Carvalho Mendonça – Representada por José Vicente de 
Souza – Corretor de Imóveis.
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2017 a 
31/12/2017, o prazo constante no contrato supramencionado.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará ao LOCADOR mensalmente a quantia de R$ 1.610,00 
(um mil seiscentos e dez reais), totalizando um montante R$ 19.320,00 (dezenove mil 
trezentos e vinte reais), referente ao período constante da Cláusula Primeira deste ato.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à conta da dotação 
orçamentárias abaixo:
Autarquia Código Orçamentário Fonte Recurso
FAPSPMG 16001601.0412200032.158.33903600000 14040000
Guaçuí-ES, 03 de janeiro de 2017.
WAGNER MEDEIROS DE SOUZA
PRESIDENTE EXECUTIVO INTERINO DO FAPS

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 001/2017
CONTRATANTE: FAPS – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAÇUI
CONTRATADA: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA
DO OBJETO: Prestação de serviços para manutenção do site da FAPSPMG (www.fapspmg.
com.br) a saber:
• Tratamento dos dados;
• Manutenção, revisão e conservação dos equipamentos de informática do 
FAPSPMG;
• Cópias de segurança do banco de dados;
• Gerenciamento de contas de e-mail vinculadas ao domínio institucional www.
fapspmg.com.br.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) mensais, totalizando um montante de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos 
reais), referente ao período constante da Cláusula Segunda deste ato.
DO PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 03/01/2017 à 31/12/2017.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas 
inerentes a este contrato correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo:
AUTARQUIA Código Orçamentário Fonte Recurso
FAPSPMG 16001601.0412200032.158.33903900000 14040000
Guaçuí-ES, 03 de janeiro de 2017.
Wagner Medeiros de Souza
Presidente Executivo Interino do FAPSPMG

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2017
CONTRATANTE: FAPS – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAÇUI
CONTRATADA: LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA - EPP
DO OBJETO: Prestação de serviços para consultoria de investimentos a saber:
-Enquadramento mensal das aplicações nos segmentos e artigos da Resolução CMN nº 
3.922/2010 e 4.392/14;
-Rentabilidade individual e comparativa (benchmarks) das aplicações financeiras 
disponibilizadas mensalmente;
-Reuniões presenciais quadrimestrais e csalls mensais de mensuração de resultados e 
expectativas de cenários econômicos;
-Monitoramento de risco através de análises de Volatilidade e VAR de cada um dos ativos e da 
carteira de investimentos;
-Monitoramento da concentração dos investimentos por instituição financeira;
-Rentabilidade da carteira após as movimentações mensais, disponibilizada mensalmente e 
cumulativamente no decorrer do ano em exercício, comparativamente à meta atuarial;
-Informações e gráfico comparativo de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos;
-Informações dos investimentos para preenchimento do cadastro bimestral no portal do MPS 
(DAIR);
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-Ferramenta de auxílio no preenchimento do Formulário APR (Autorização de Aplicação e 
Resgate);
-Auxilio na elaboração, alteração da política de investimentos e preenchimento do DPIN 
(Demonstrativo da Política Anual de Investimentos);
-Auxílio na análise do credenciamento das Instituições financeiras;
-Análise e avaliação de fundos de investimentos ofertados;
-Relatórios trimestrais detalhados sobre a rentabilidade e risco das diversas modalidades e 
operações realizadas pelo Instituto.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia de R$ 390,00 (trezentos e 
noventa reais) mensais, totalizando um montante de R$ 4.680,00 (Quatro mil e seiscentos e 
oitenta reais), referente ao período constante da Cláusula Segunda deste ato.
DO PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 16/01/2017 à 31/12/2017.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas 
inerentes a este contrato correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo:
Autarquia Código Orçamentário Fonte Recurso
FAPSPMG 16001601.0412200032.158.33903500000 14040000
Guaçuí-ES, 16 de janeiro de 2017.
Wagner Medeiros de Souza
Presidente Executivo Interino do FAPSPMG

EXTRATO DO CONTRATO COMODATO 
COMODANTE: FAPS – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAÇUI
COMODATÁRIO: ASPAP – Associação do Servidores Públicos, Aposentados e Pensionistas 
do Município de Guaçuí
DO OBJETO: uma sala na sede do FAPS, para funcionalidade da sede ASPAP.
DO VALOR: O presente contrato é a titulo gratuito, não gerando qualquer ônus ao 
COMODATÁRIO. 
DO PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 02/01/2017 à 31/12/2020.
Guaçuí-ES, 02 de janeiro de 2017.
Wagner Medeiros de Souza
Presidente Executivo Interino do FAPSPMG

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2017
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Contratada: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA- 102.298.357-16
Objeto: Serviço de assistência técnica nos equipamentos de microinformática.
Valor: A contratante pagará pelo serviço acima descrito, o valor de R$ 7.800,00 (Sete mil e 
oitocentos reais) em 12 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta 
reais) vencíveis todo dia 30 do mês subsequente.
Da dotação orçamentária: 01.05.01.031.001.2005-3.3.90.39-00, Outros serviços de terceiros-
Pessoa Jurídica – Ficha – 46.
Do período: O período do presente contrato será de 02/01/2017 a 31/12/2017.
Guaçuí-ES, 02 de Janeiro de 2017.
Paulo Henrique Couzi Rosa
Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL Nº 002/2017
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Contratada: L.A LOCADORA DE VEICULOS LTDA-ME
Objeto: Locação de uma vaga em um imóvel que servirá de garagem para o veiculo de 
propriedade do município de Guaçuí/CMG.
Valor: A contratante pagará pelo serviço acima descrito, o valor de R$ 960,00 (Novecentos 
e sessenta reais) em 12 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) vencíveis 
todo dia 30 do mês subsequente.
Da dotação orçamentária: 01.01.01.031.001.2001-3.3.90.39-00, Outros serviços de terceiros-
Pessoa Jurídica - Ficha - 13.
Do período: O período do presente contrato será de 02/01/2017 a 31/12/2017.
Guaçuí-ES, 02 de Janeiro de 2017.
Paulo Henrique Couzi Rosa
Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2017
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Contratada: SUPER COMPUTADORES LTDA-ME
Objeto: Tratamento dos dados do Website: Cópias de segurança do banco de dados do site; 
Gerenciamento de contas de e-mails, no tocante a criação, dimensionamento e exclusão.
Valor: A contratante pagará pelo serviço acima descrito, o valor de R$ 7.800,00 (Sete mil e 
oitocentos reais) em 12 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta 
reais) vencíveis todo dia 30 do mês subsequente.
Da dotação orçamentária: 01.01.01.031.001.2001-3.3.90.39-00, Outros serviços de terceiros-
Pessoa Jurídica - Ficha - 13.
Do período: O período do presente contrato será de 02/01/2017 a 31/12/2017.
Guaçuí-ES, 02 de Janeiro de 2017.
Paulo Henrique Couzi Rosa
Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------
Decreto nº. 9.973, de 02 de janeiro de 2017
Exonera a pedido, Secretária Municipal de Educação.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Processo nº 5.598/2016, onde em fls. 02, a Sra. Maria Márcia Rocha Couzi 
Teixeira Pinto, requer a sua exoneração do cargo comissionado acima.
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2017, a Sra. MARIA MÁRCIA ROCHA 
COUZI TEIXEIRA PINTO, do cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de janeiro de 2017.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.974, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA PRESIDENTE EXECUTIVA DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.740/2010, que altera o Art. 26 e § 1º da Lei Municipal nº 
2.927/2001 que dispõe sobre a organização do Sistema Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Guaçuí;
CONSIDERANDO o Processo nº 5.478/2016, onde em fls. 02, o Sindicato dos Servidores 
Públicos do Município de Guaçuí e a Associação dos Servidores Públicos Aposentados e 

Pensionistas do Município, apresenta em comum acordo, a lista sêxtupla conforme preceitua 
a legislação supramencionada.
CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 26 da Lei Municipal nº 2.927/2001, alterado 
pela Lei Municipal nº 3.740/2010, o Presidente Executivo será nomeado por ato do Executivo 
Municipal, escolhido dentre os nomes constantes desta lista sêxtupla.
CONSIDERANDO que o servidora a ser nomeada no art. 1º deste decreto, preenche todos os 
requisitos exigidos pelo Art. 26 da Lei Municipal nº 2.927/2001, alterado pela Lei Municipal nº 
3.740/2010, conforme informações funcionais da mesma prestadas pela Superintendência 
de Recursos Humanos. 
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear a servidora pública municipal CELMA APARECIDA GONÇALVES MOREIRA 
GOMES, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 848.070.757-72, residente e domiciliada nessa 
cidade, na Rua Dona Eufrázia, 535, 3º Andar, para exercer a partir de 02 de janeiro de 2017, 
o cargo de PRESIDENTE EXECUTIVA DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Decreto nº 9.552/2015.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.975, de 02 de janeiro de 2017
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 01 de janeiro de 2017, o Sr. IVAN VIANA DE OLIVEIRA, do cargo 
de Secretário Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de janeiro de 2017.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.976, de 02 de janeiro de 2017
EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 01 de janeiro de 2017, a Sra. JOSÉLIA RITA DA SILVA, do cargo 
de Secretária Municipal de Planejamento. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de janeiro de 2017.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.977, de 02 de janeiro de 2017
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 01 de janeiro de 2017, o Sr. MÁRCIO CLAYTON DA SILVA, do cargo 
de Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de janeiro de 2017.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.978, de 02 de janeiro de 2017
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
ALIMENTAR.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 01 de janeiro de 2017, o Sr. WENDEL AMARAL FERREIRA, do 
cargo de Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de janeiro de 2017.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.979, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
ALIMENTAR.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES, residente neste Município, 
para exercer a partir de 02 de janeiro de 2017, o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO ALIMENTAR.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei 
específica.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.980, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA SUBGERENTE DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme a Lei Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. MÁRCIO CLAYTON DA SILVA, residente neste Município, para exercer 
a partir de 02 de janeiro de 2017, o cargo comissionado de SUBGERENTE DE ASSISTÊNCIA 
AO EDUCANDO.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei 
específica. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.981, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. JOSÉLIA RITA DA SILVA, residente neste Município, para exercer 
a partir de 02 de janeiro de 2017, o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei 
específica. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.982, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. ANSELMO DANTAS, portador do CPF nº 357.994.757-53, residente na 
Rua Arthur Czartorysky, 147, Jardim da Penha, Vitória-ES, CEP nº 29.060-370, para exercer a 
partir de 02 de janeiro de 2017, o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei 
específica. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.983, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA O SUPERINTENDENTE DE CONVÊNIOS E PROJETOS PARA REPONDER 
INTERINAMENTE PELO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Superintendente de Convênios e Projetos Sr. CAIO CESAR DE SOUZA 
BARBOSA, para responder INTERINAMENTE pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei 
específica.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.984, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA O SUPERINTENDENTE DE CONTABILIDADE PARA REPONDER INTERINAMENTE 
PELO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Superintendente de Contabilidade Sr. ARIVELTON DOS SANTOS, inscrito 
no CPF nº 526.194.867-34, para responder INTERINAMENTE pelo cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, no período de 02 a 31 de janeiro de 2017, tendo em vista o gozo 
de férias do titular da pasta. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.985, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA O SUPERINTENDENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Superintendente de Assistência Social e Direitos Humanos Sr. VITOR JOSÉ 
DE MORAES SARAIVA, inscrito no CPF nº 099.817.037-29, para responder INTERINAMENTE 
pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, 
no período de 02 a 31 de janeiro de 2017, tendo em vista o gozo de férias do titular da pasta.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.986, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA O PROCURADOR ADJUNTO DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES, PARA RESPONDER 
INTERINAMENTE PELO CARGO DE PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Procurador Adjunto DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES,  inscrito na OAB-
ES sob. nº 21.186, para responder interinamente pelo cargo de PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no período de 02 a 31 de janeiro de 2017, tendo em vista o gozo de férias do 
titular da pasta.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
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VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.987, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA O SUBGERENTE DE ASSITÊNCIA AO EDUCANDO PARA RESPONDER 
INTERINAMENTE PELO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Subgerente de Assistência ao Educando Sr. MÁRCIO CLAYTON DA SILVA, 
para responder INTERINAMENTE pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO E ESPORTES, no período de 02 a 31 de janeiro de 2017, tendo em vista o gozo de 
férias do titular da pasta.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.988, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA O GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS PARA RESPONDER INTERINAMENTE 
PELO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Gerente de Programas e Projetos Sr. FABRICIO DIAS HEITOR, para 
responder INTERINAMENTE pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
no período de 02 a 31 de janeiro de 2017, tendo em vista o gozo de férias do titular da pasta.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.989, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA O SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS DO 
SAAE PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE DIRETOR GERAL DO SAAE.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e conforme o disposto na Lei Municipal nº 3.944/2013, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE que cria cargos de provimento 
em comissão e funções de confiança;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Superintendente de Desenvolvimento de Programas e Projetos do SAAE, 
Sr. WENDEL DO NASCIMENTO, para responder INTERINAMENTE pelo cargo de DIRETOR 
GERAL DO SAAE, no período de 02/01/2017 a 31/01/2017, tendo em vista o gozo de férias 
do titular da pasta.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.990, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA  SERVIDOR EFETIVO PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS..
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor efetivo, Sr. JEAN BARBOSA SOARES, para responder 
INTERINAMENTE pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
RECURSOS HUMANOS, no período de 02/01/2017 a 15/01/2017, tendo em vista o gozo de 
férias do titular da pasta.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.991, de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA TÉCNICA PEDAGÓGICA PARA REPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Técnica Pedagógica Sra. MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 
027.511.407-42, para responder INTERINAMENTE pelo cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no período de 02 a 31 de janeiro de 2017. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.992, de 02 de janeiro de 2017
Exonera a pedido, Superintendente de Suporte à Educação.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Processo nº 5.597/2016, onde em fls. 02, a Sra. Sônia Regina Nery Polido, 
requer a sua exoneração do cargo comissionado acima.
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2017, a Sra. SÔNIA REGINA NERY 
POLIDO, do cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE SUPORTE À EDUCAÇÃO.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de janeiro de 2017.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES
Procurador Geral Interino do Município

Decreto nº. 9.993, de 02 de janeiro de 2017
Nomeia Comissão Permanente de Licitação.

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o que determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir de 02 de janeiro de 2017, os abaixo relacionados para compor a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Guaçuí, a saber:
I)           PRESIDENTE:
•  GILMAR LUZENTE COUTINHO – efetivo;
II) SECRETÁRIO:
•  RONALDO DOS SANTOS PIMENTA – efetivo;
III) MEMBRO:
•  KÊNIA REZENDE CARDOSO – efetivo.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Decreto 9.607/2015.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES
Procurador Geral Interino do Município

Decreto nº. 9.994, de 02 de janeiro de 2017
Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio para a condução dos trabalhos necessários para a 
realização de licitações na modalidade de Pregão Presencial.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o que determina a Lei Federal nº 10.520/2002;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir de 02 de janeiro de 2017, os Pregoeiros e Equipe de Apoio para a 
condução dos trabalhos necessários para a realização de licitações na modalidade de Pregão 
Presencial, a saber:
I)           1º PREGOEIRO:
•  Jean Barbosa Soares – efetivo;
II) 2º PREGOEIRO:
•  Ronaldo dos Santos Pimenta – efetivo;
III) EQUIPE DE APOIO:
• João Manoel Cunha - efetivo
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Decreto 9.608/2015.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES
Procurador Geral Interino do Município

Decreto nº 9.995, de 02 de janeiro de 2017
Corrige valor da UFG (Unidade Fiscal de Guaçuí). A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e consoante o Artigo 2º - Parágrafo único e 
Artigo 3º da Lei Complementar nº 019/2003;
RESOLVE:
Art. 1º - Corrigir para o exercício de 2017, o valor da UFG (UNIDADE FISCAL DE GUAÇUÍ), 
passando a mesma para R$ 2.8203.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí – ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES
Procurador Geral Interino do Município
ARIVELTON DOS SANTOS
Secretário Municipal Interino de Finanças

Decreto nº. 9.996, de 02 de janeiro de 2017
Nomeia interinamente, Superintendente de Desenvolvimento Rural.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto na Lei Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. CARLOS ROBERTO MARQUES, para responder INTERINAMENTE 
pelo cargo de SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO RURAL, no período de 02 de 
janeiro de 2017 a 15 de março de 2017, tendo em vista que a titular Alessandra Vasconcelos 
Albergaria encontra-se de licença maternidade.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 02 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES
Procurador Geral Interino do Município

Decreto nº. 9.998, de 17 de janeiro de 2017
Exonera Procurador Geral Interino do Município.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme os termos do processo nº 0260/17 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 16 de janeiro de 2017, o Sr. DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES, do 
cargo de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, cujo mesmo exercia-o interinamente, tendo 
em vista que a partir da referida data, o titular Sr. Ailton da Silva Fernandes, retornou às suas 
funções.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
16 de janeiro de 2017.
Guaçuí - ES, 17 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Decreto nº. 9.999, de 17 de janeiro de 2017
Exonera Subgerente de Veículos e Transportes.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme os termos do processo nº 0259/17 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 31 de janeiro de 2017, o Sr. PATRICK MIRANDA TRAMONTANA, 
do cargo comissionado de SUBGERENTE DE CONTROLE DE VEÍCULOS E TRANSPORTES da 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 17 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
MARIA ALICE CARVALHO MENDONÇA MOULIN

Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos

Decreto nº. 10.000, de 17 de janeiro de 2017
Exonera Subgerente de Saúde Bucal.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme os termos do processo nº 0259/17 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 31 de janeiro de 2017, a Sra. KEYLA DASCANI DE SOUZA LEAL, do 
cargo comissionado de SUBGERENTE DE SAÚDE BUCAL da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 17 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
ANSELMO DANTAS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 10.001, de 19 de janeiro de 2017
APROVA REMEMBRAMENTO DE LOTES.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista a Lei nº 6.766/79 e suas alterações e Lei Complementar nº 065/2016 que 
institui o Plano Diretor Municipal;
CONSIDERANDO que a Sra. MARIA DA GLÓRIA POLIDO DE PAULA, através do processo nº 
5.523/2016, requereu aprovação de Projeto de Remembramento de Lotes no Loteamento 
Residencial Alphaville, localizado no lugar denominado “Montividéu”, nesta cidade, com área 
total unificada de 712,98 m² (setecentos e doze metros e noventa e oito decímetros quadrados);
CONSIDERANDO a aprovação do Projeto de Remembramento de Lotes pela Secretaria 
Municipal de Obras, Infraestrutura e serviços Públicos, através do seu Gerente de Obras, 
conforme assinatura do mesmo acompanhado do carimbo de aprovado junto ao referido 
projeto, constante do Processo nº 5.523/2016.  
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar para fins de registro imobiliário no Cartório de Registro Geral de Imóveis desta 
Comarca, o Remembramento dos Lotes 10, 12 e 14 da Quadra R, no Loteamento Residencial 
Alphaville, nesta cidade, os quais serão unificados passando a ser o Lote de nº 41 da Quadra 
R, com areal total de 712,98 m² (setecentos e doze metros e noventa e oito decímetros 
quadrados), cujo lote está abaixo descrito, conforme Projeto de Remembramento dos mesmos 
apresentado pela proprietária:
Lote 41: medindo 20,04 metros na lateral esquerda, 36,00 metros de fundos, 19,69 metros na 
lateral direita e 36,00 metros de frente, perfazendo uma área de 712.98 m² (setecentos e doze 
metros e noventa e oito decímetros quadrados), confrontando-se por seus diversos lados, na 
lateral esquerda com o lote 16; fundos com os lotes 11, 13 e 15; lateral direita com o lote 08 e 
pela frente com a Rua Geraldo Boechat.
Art. 2º - O Memorial Descritivo e a Planta de Situação do Remembramento anexos a este, 
levam o número deste Decreto, a assinatura da Prefeita e a Chancela do Poder Executivo 
Municipal, no original e em duas vias.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 19 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Decreto nº. 10.007, de 26 de janeiro de 2017
Exonera Secretária Municipal de Finanças.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme os termos do processo nº 0476/17 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 31 de janeiro de 2017, a Sra. SEBASTIANA CRISTINA COSTA, do 
cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 26 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Decreto nº. 10.008, de 26 de janeiro de 2017
Exonera Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme os termos do processo nº 0476/17 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 31 de janeiro de 2017, a Sra. JOSILDA AMORIM DE LIMA, do 
cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 26 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Decreto nº. 10.009, de 26 de janeiro de 2017
Nomeia Secretária Municipal de Finanças.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei 
Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. SEBASTIANA CRISTINA COSTA, portadora do CPF nº 070.484.627-
60, residente neste Município, para exercer a partir de 01 de fevereiro de 2017, o cargo de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei 
específica. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 26 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Decreto nº. 10.010, de 26 de janeiro de 2017
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Nomeia Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei Complementar 
nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. JOSILDA AMORIM DE LIMA, portadora do CPF nº 008.482.547-24, 
residente neste Município, para exercer a partir de 01 de fevereiro de 2017, o cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei 
específica. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 26 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Decreto nº. 10.011, de 26 de janeiro de 2017
Nomeia Secretário Municipal de Educação.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme disposto no Art. 58 – Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Guaçuí e Lei Complementar 
nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. VANDERSON PIRES VIEIRA, portador do CPF nº 015.257.837-42, residente 
neste Município, para exercer a partir de 01 de fevereiro de 2017, o cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei 
específica.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 26 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Decreto nº. 10.012, de 26 de janeiro de 2017
Nomeia Superintendente de Suporte à Educação.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme disposto na Lei Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. MARCIA MARIA DE OLIVEIRA, residente neste Município, para exercer a 
partir de 01 de fevereiro de 2017, o cargo de SUPERINTENDENTE DE SUPORTE À EDUCAÇÃO.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei 
específica. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 26 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Decreto nº. 10.013, de 26 de janeiro de 2017
Exonera Gerente de Governo e Serviços Externos.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme os termos do processo nº 0351/17 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. CARINA DA SILVA FONSECA, do cargo 
comissionado de GERENTE DE GOVERNO E SERVIÇOS EXTERNOS.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 26 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
JOSÉLIA RITA DA SILVA
Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional

Decreto nº. 10.014, de 26 de janeiro de 2017
Exonera Gerente de Contabilidade da Educação.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme os termos do processo nº 0351/17 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. NUZIMAR SPALA CORRÊA DE OLIVEIRA, 
do cargo comissionado de GERENTE DE CONTABILIDADE DA EDUCAÇÃO.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 26 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
ARIVELTON DOS SANTOS
Secretário Municipal Interino de Finanças

Decreto nº. 10.015, de 26 de janeiro de 2017
Nomeia Gerente de Contabilidade da Educação.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme disposto na Lei Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. CARINA DA SILVA FONSECA, residente neste Município, para exercer a 
partir de 02 de fevereiro de 2017, o cargo comissionado de GERENTE DE CONTABILIDADE DA 
EDUCAÇÃO.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei 
específica.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 26 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

ARIVELTON DOS SANTOS
Secretário Municipal Interino de Finanças

Decreto nº. 10.016, de 26 de janeiro de 2017
Nomeia Gerente de Governo e Serviços Externos.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme disposto na Lei Complementar nº 054/2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. NUZIMAR SPALA CORRÊA DE OLIVEIRA, residente neste Município, para 
exercer a partir de 02 de fevereiro de 2017, o cargo comissionado de GERENTE DE GOVERNO E 
SERVIÇOS EXTERNOS.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei 
específica.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 26 de janeiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
JOSÉLIA RITA DA SILVA
Secretária Municipal Governo e Articulação Institucional

Lei nº 4.136, de 20 de dezembro de 2016
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei:
Art. 1o. Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, 
para o exercício financeiro de 2017, no valor de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) 
compreendendo:
I – O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta.
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta e indireta, bem como os fundos mantidos pelo Poder Público Municipal.
Art. 2o. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos municipais e de outras receitas 
correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos 
integrantes desta lei com os seguintes desdobramentos:
E S P E C I F I C A Ç Ã O V A L O R
RECEITAS CORRENTES 80.000.000,00
Receitas Tributárias 5.000.000,00
Receitas de Contribuições 4.200.000,00
Receita Patrimonial 2.500.000,00
Receitas de Serviços 3.500.000,00
Transferências Correntes 59.000.000,00
Outras Receitas Correntes 2.400.000,00
RECEITAS INTRA ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES 3.400.000,00
RECEITAS DE CAPITAL 1.000.000,00
Transferências de Capital 1.000.000,00
DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE 6.000.000,00
Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 6.000.000.00
TOTAL 75.000.000,00
Art. 3o.  A despesa total fixada nos orçamentos fiscal e da seguridade social é de R$ 75.000.000,00 
(setenta e cinco milhões de reais) compreendendo:
I – Orçamento Fiscal em R$ 54.423.000,00 (cinquenta e quatro milhões quatrocentos e vinte e três 
mil reais).
II – O Orçamento da Seguridade Social em R$ 22.576.400,00 (vinte e dois milhões quinhentos e 
setenta e seis mil e quatrocentos reais)
Art. 4o. A despesa será realizada, segundo a discriminação dos quadros, programas de trabalho e 
natureza de despesa, integrantes dessa lei conforme os seguintes desdobramentos:
ESPECIFICAÇÃO VALOR
PODER LEGISLATIVO 2.371.600,00
Gabinete do Presidente 534.410,00
Gabinete dos Vereadores 1.142.500,00
Procuradoria Jurídica 115.340,00
Assessoria Administrativa e Legislativa 126.810,00
Contabilidade 452.540,00
PODER EXERCUTIVO 71.128.400,00
Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional 510.000,00
Controladoria Geral do Município 130.000,00
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos 2.625.000,00
Secretaria Municipal de Finanças 5.235.000,00
Secretaria Municipal de Planejamento  257.000,00
Fundo de Desenvolvimento do Município de Guaçuí 300.000,00
Procuradoria Geral do Município 460.000,00
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 2.091.000,00
Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos 5.290.000,00
Superintendência de Defesa Civil 120.000,00
Fundo Municipal de Meio Ambiente 30.000,00
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 677.000,00
Secretaria Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar 1.690.000,00
Fundo Municipal de Saúde 12.683.400,00
Fundo Municipal de Assistência Social 2.588.000,00
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 92.000,00
Secretaria Municipal de Educação 2.855.000,00
FUNDEB - Pagamento do Magistério 17.500.000,00
MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 5.960.000,00
Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão 7.305.000,00
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 2.730.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.500.000,00
TOTAL  75.000.000,00
Art. 5o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o 
limite de 40% (quarenta por cento) do total da despesa fixada, para o exercício de 2017 de acordo 
com o Artigo 7º Inciso I, da Lei Federal nº.  4.320/64, bem como realizar operação de crédito por 
antecipação da receita orçamentária. 
I – Não onera o limite estabelecido no caput a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos dentro da mesma categoria de programação do mesmo órgão.
II – As operações de crédito por antecipação da receita orçamentária deverão observar as normas 
previstas na Lei nº. 4.320/1964, na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal e nas 
Resoluções do Senado Federal pertinentes à matéria.

Art. 6o. Os repasses financeiros para o Poder Legislativo serão de 7% (sete por cento) do total 
das receitas efetivamente arrecadadas no exercício financeiro de 2016, constantes na Emenda 
Constitucional 25.
Art. 7o.  O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização das despesas, inclusive a 
programação financeira onde fixará as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis 
com a arrecadação da receita, a fim de obter o equilíbrio financeiro preconizado pela legislação 
específica.
Art. 8o. Se o Projeto de Lei Orçamentário não for sancionado até o início do exercício de 2017, sua 
programação poderá ser executada mediante a utilização mensal de um valor correspondente a um 
doze avos das dotações previstas.
Art. 9o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 01 de janeiro 
de 2017.
Guaçuí - ES, 20 de dezembro de 2016.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
JOSÉLIA RITA DA SILVA
Secretária Municipal de Planejamento
SEBASTIANA CRISTINA COSTA
Secretária Municipal de Finanças

Portaria n.º 5.471, de 06 de janeiro de 2017
Concede Promoção a Servidor Público Municipal.
A Secretária Municipal Interina de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº 3.733/2010 que dispõe sobre a Desconcentração Administrativa do Poder Executivo 
Municipal de Guaçuí, bem como o Decreto nº 7.255/2010 que regulamenta a referida Lei e conforme 
os termos do permissivo dos artigos 34 e 36 da Lei Municipal nº 2.504/98 c/c o artigo 13, § 1º da Lei 
Municipal nº 2.505/98 e do Processo n.º 0001/2017;  
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder promoção – mudança do Nível V para o Nível VI, ao servidor público municipal 
VICTOR DE SOUZA SANT’ANNA, ocupante do cargo de Professor MaMPB, a partir de 02/01/2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
janeiro de 2017.   
Guaçuí – ES, 06 de janeiro de 2017.
MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal Interina de Educação
DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES
Procurador Geral Interino do Município

Portaria nº. 5.472, de 20 de janeiro de 2017
DESIGNA A PROFESSORA DE CRECHE MARIA LUIZA MURUCE PARA DESEMPENHAR 
FUNÇÕES PEDAGÓGICAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
A Secretária Municipal Interina de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº 3.733/2010 que dispõe sobre a Desconcentração Administrativa do Poder Executivo 
Municipal de Guaçuí, bem como o Decreto nº 7.255/2010 que regulamenta a referida Lei e mediante 
o que dispõe os Artigos 41 e seus §§, 42 e incisos da Lei Municipal nº 2.504/98;
CONSIDERANDO o Processo nº 0105/2017, onde em fls. 04, o Médico Perito do Município de Guaçuí, 
em seu parecer, deferi o remanejamento definitivo da servidora Maria Luiza Muruce, para funções 
que exerça menor esforço físico;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a partir de 01 de fevereiro de 2017, em caráter definitivo, a Professora de Creche 
MARIA LUIZA MURUCE, para desempenhar funções pedagógicas junto a Secretaria Municipal de 
Educação.
Parágrafo único. A servidora ora designada, poderá ser localizada pela Secretaria Municipal de 
Educação em local diverso, em função pedagógica, de acordo com a necessidade dos serviços.
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí – ES, 20 de janeiro de 2017.
MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal Interina de Educação
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Portaria nº. 5.473, de 20 de janeiro de 2017
Concede Licença sem Vencimento para trato de interesses particulares.
A Secretária Municipal Interina de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº 3.733/2010 que dispõe sobre a Desconcentração Administrativa do Poder Executivo 
Municipal de Guaçuí, bem como o Decreto nº 7.255/2010 que regulamenta a referida Lei e na forma 
do disposto no Artigo 106 e seus parágrafos, da Lei Municipal n.º 1.983/90 e do Processo n.º 0195/17;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimento para trato de interesses particulares, pelo período de 04 
(quatro) anos, a contar de 30/01/2017 a 29/01/2021, ao servidor público municipal ARISTHOTELIS 
TADEU TIRADENTES, ocupante do cargo de Professor – MaMPB – VI - 3.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí – ES, 20 de janeiro de 2017.
MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal Interina de Educação
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Portaria nº. 5.474, de 23 de janeiro de 2017
Nomeia Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde.
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 3.733/2010 que dispõe sobre a Desconcentração Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Guaçuí, bem como o Decreto nº 7.255/2010 que regulamenta a referida;
CONSIDERANDO o Capítulo II da Lei Municipal nº 1.967/90, que instituiu o Fundo Municipal de 
Saúde de Guaçuí;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir da presente data, a servidora pública efetiva Sra. JANAÍNA APARECIDA 
TULIO MONTENEGRO, como COORDENADORA do Fundo Municipal de Saúde.
Parágrafo único. As atribuições da coordenadora ora nomeada serão as constantes no art. 4º da 
Lei Municipal nº 1.967/90, ficando a mesma como co-responsável juntamente com o Secretário 
Municipal de Saúde e Prefeita.
Art. 2º - A nomeação de que trata esta Portaria, será sem quaisquer ônus para a municipalidade.
Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí – ES, 23 de janeiro de 2017.
ANSELMO DANTAS
Secretário Municipal de Saúde
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
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No dia 17 de Janeiro a 
prefeita Vera costa  este-
ve na sede da rede gaze-
ta sul,para ser entrevis-
tada no jornal ESTV 1° 
edição,  onde pode falar 
sobre os desafios e pro-
jetos da sua nova gestão. 
A prefeita deu inicio a 
suas falas agradecendo 
a população de Guaçuí 
que lhe deu a oportuni-
dade de um novo man-
dato, lembrou-se da di-
ficuldade financeira  de 
quando ela começou 
a governar em 2013  e 
disse “Nossa maior con-
quista foi a estabilidade 
financeira, pois através 
delas que concluímos 
obras tão importantes 
com o Frigorífico regio-
nal sul”. Questionada 
sobre a crise hídrica ela 
destacou que a nova adu-
tora será entregue ainda 

Prefeita Vera participa de entrevista ao vivo no ESTV

A Secretaria Munici-
pal de Agricultura está 
durante todo o mês de 
janeiro realizando o tra-
balho de manutenção 
nas estradas da Fazen-
da Aparecida e Córrego 
do Sossego,  através de 
uma demanda levanta-
da  juntamente com os 
moradores promovendo 
uma parceria entre a co-
munidade e a Secretaria 
de Agricultura. 

foram tampados os bu-
racos, feitos os vazantes 
d’agua, passado o rolo 
compactador, raspado as 
localidades, construídos 
as redes de manilhas e  
recuperadas as pontes, 
posteriormente serão en-
saibrados e colocando 

cascalho de pedras com-
pactadas nas subidas, em 
três dias praticamente 
foi feita uma revolução 
neste trecho.

Essa manutenção que 
será realizada em todo 
município seguindo uma 
sequencia por região, tem 
o objetivo de melhorar o 
acesso aos moradores, 
escoar a produção e tam-
bém melhorar o acesso 
aos pontos turísticos do 
nosso município, como 
é o caso da cachoeira do 
Carlito, que é localizada 
na comunidade do Cór-
rego do Sossego e recebe 
um grande número de 
turistas durante o verão, 
sendo fundamental um 
acesso de qualidade.

Prefeitura de Guaçuí realiza 
recuperação de estradas vicinais

no primeiro semestre 
deste ano. Na mesma 

tarde, Vera participou 
concedeu uma entrevis-

ta ao jornalista Ramon 
Barros da Record News 

de Cachoeiro de Itape-
mirim.



Nova rede de esgoto para o Bairro Horto Florestal

Durante o mês de janeiro foi rea-
lizado a obra de substituição e am-
pliação da rede de do bairro Horto 
florestal. A obra foi realizada com 

recurso e mão de obra própria do 
município através do Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto (SAAE) 
e a Secretaria Municipal de Obras.

A rede de esgoto daquela loca-
lidade estava entupida causando 
transtornos para os moradores, 
sendo assim, as tubulações que  

tinham o tamanha de 100DN e 
foram substituídas por tubulações 
de 200DN, além da substituição 
foi feito a ampliação da rede.
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Prefeitura de Guaçuí oferece 
vagas de estágio para estudantes

A Secretaria Munici-
pal de Administração, 
juntamente com o CIEE 
abriram as inscrições 
para o estágio de Cui-
dador Escolar, para alu-
nos os cursos de letras 
e pedagogia. O estágio 
é uma oportunidade ex-
tra para os estudantes 
destas áreas. Através do 
CIEE  é celebrado um 
contrato sem vinculo 
empregatício que ofe-
rece uma experiência a 
esses estudantes.

Os candidatos que se 
interessar devem procu-

rar a Secretaria de Ad-
ministração, no período 
de 1º a 15 de fevereiro, 
de 7h às 13h,  portan-
do  CPF, RG, Título 
de Eleitor e Carteira 
de Trabalho, preencher 
uma ficha de inscrição, 
comprovar que é mora-
dor de Guaçuí e estar 
devidamente matricula-
do no ensino superior. 

Os cuidadores esco-
lares atuam nas rede 
municipal, para atender 
crianças com algum dé-
ficit ou necessidade es-
pecial. 
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Muitos não sabem, 
mas o mosquito trans-
missor da Dengue, Zica 
e chikungunya é o mes-
mo transmissor da Febre 
amarela, como medida 

de prevenção a Prefeitu-
ra de Guaçuí com inter-
médio da secretária de 
saúde deu inicio na sexta 
(20) ao programa “Sex-
ta sem Mosquito”, onde 

a equipe de agentes epi-
demiológicos estará re-
alizando mutirões toda 
sexta-feira, pelos bairros 
da cidade, eliminado os 
focos multiplicadores do 

mosquito. O secretário 
de saúde Anselmo Dan-
tas chama a atenção para 
que a população ajude 
a combater os focos do 
mosquito aedes aegypti 

em suas casas, “Além da 
vacina, a principal medi-
da preventiva é combater 
proliferação do mosqui-
to, que é transmissor da 
doença na zona urbana”.

Secretária de Saúde cria o programa 
“Sexta sem mosquito” em Guaçuí



5.424 doses da vacina foram aplicadas em todo município neste sábado(21)

Dia D contra a febre amarela 
realizado com sucesso em Guaçuí

Nos últimos dias os mu-
nicípios do Caparaó têm 
estado em situação de 
alerta, quando o assunto é 
febre amarela,depois que 
cerca de 80 macacos foram 
encontrados mortos em 
municípios de minas ge-
rais que fazem divisa com 
o estado. A sesa secretaria 
de estado da saúde disponi-
bilizou junto ao ministério 
da saúde 350 mil doses da 
vacina que estão sendo dis-
tribuída para 26 municípios 
do espírito Santo, segundo 
informações da secretaria 
de estado da saúde a vaci-
nação é cautelar, uma me-
dida preventiva, uma vez 

que não há confirmação da 
doença no estado.

Em Guaçuí a vacinação 
começou no sábado (21) 
sendo o dia D contra a febre 
amarela, todas as unidades 
de saúde estiveram abertas 
a população das 8:00h as 
16:00h e 5.424 doses da va-
cina foram aplicadas, quem 
ainda não se imunizou de-
verá ir até o ponto de aten-
dimento mais próximos da 
sua casa a partir de 24 de 
janeiro, com a cardeneta de 
vacinação em mãos . O aten-
dimento foi prioritário na 
área de maior risco e foram 
aplicadas 1186 doses da va-
cina nos três distritos do mu-

nicípio São Pedro de Rates, 
Assentamento Talliuly Neto 
e São Thiago, que formam 
a zona rural do município, 
pois os casos em suspeita no 
estado são de febre amarela 
silvestre onde o mosquito 
transmissor não é o mesmo 
da zona urbana, e também 
pelo fato da região ser forma-
da por uma mata contínua, 
sem barreiras com o Estado 
de minas Gerais. Segundo o 
secretário de saúde Anselmo 
Dantas “Haverá dosagem 
para toda população, não há 
necessidade de preocupação 
da quanto a isso, todos pos-
tos de saúde estarão fazendo 
o atendimento”.
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